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PARECER 1785/2003 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 426/03 
Tendo a autoria da nobre Vereadora Tita Dias, a propositura em exame tem por 
finalidade instituir a semana “São Paulo de todos os sons”, a ser realizada, 
anualmente, na semana em que se comemora o aniversário do município de São 
Paulo, ou seja, 25 de janeiro.  
Busca-se, assim, promover, através da música, a diversidade cultural da metrópole 
paulistana, ao mesmo tempo em que proporciona a sua população, durante as 
comemorações do aniversário de fundação da cidade, uma novaopção de lazer, de 
convívio social, de divertimento, de informação e formação cultural. 
Há parecer, pela legalidade, da Comissão de Constituição e Justiça.  
No âmbito da competência desta Comissão, quanto ao mérito e ao interesse público, 
entendemos que a propositura em epígrafe deva receber a aprovação desta Casa, pois 
se trata de inserir no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Municipalidade toda 
uma Semana que servirá para divulgar e estimular a produção musical do povo 
paulistano, criando-se eventos que certamente enriquecerão o turismo cultural e 
gastronômico da cidade de São Paulo.  
Pelo exposto, o nosso parecer é favorável à matéria enfocada, em razão do seu 
interesse público e do mérito envolvido, já que o evento que se deseja criar se 
constituirá, para a população paulistana e para os turistas que para cá vêm para 
assistir às comemorações de seu aniversário de fundação, num momento de 
congraçamento de tantas culturas que construíram e ainda constroem esta metrópole. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 04/12/2003. 
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